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EDiTAL DE CONCORRENCIA N° 120061202505 RUUHCH
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.00612025-CE

Toma-8e pflblico que 0(a) Secretarial Municipal de Educacao, por meio do(a) Agente de Contratagéo,
realizaré licitagzéo, na modalidade Concorréncia, na forma eletrénica, nos termos da Lei no 14.133, de 1°
de abrii de 2021, e demais normas apiicéveis e, ainda, de acordo com as condigées estabeiecidas neste
Edital.

Data da sesséo pfibiica: 26 de dezembro de 2025

Horatio da sesséo péblica: 09:00

Critério de julgamento:Menor Prego por Item

Modo de disputa:Aberto

Link:compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO .O objeto da presente licitagéo é a escoiha da proposta mais vantajosa para CONTRATAGAO DE
SERVIQO DE CONSTRUQAO DE UM CENTRO DE EDUCAQAO 1NFANTIL - CEI TIPO II
LOCAUDADE SANTANA DA CAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAQAO DE CANlNDé-CE,
conforme condigfies, quantidades e exigéncias estabeiecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. A Eicitagéo seré subdivide em item, conforme tabela constante do Termo de Referéncia,
facultando—se a0 licitante a participagéo em quantos item forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado seré 0 Manor Prego por Item, observadas as exigéncias
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificagfies do objeto.

2. DA DESPESA E DDS RECURSOS ORQAMENTARIOS

"\ 2.1. As despesas decorrentes da execugéo do' objeto demandado, objeto da contratagéo oneraréo a
dotagéo orgamentéria n° 1203 12365.04021.050-Const.,Ref. e Amp1.de Unidades escolares do
Ens.1nfantiI-FUNDEB 30% Elemento de despesas:44905100, do orgamento vigente, observado se for 0
case, 0 principio da anualidade.

2.2. O valor giobal méximo estimado desta despesa importa em R$ RS 4.076.793,71
quatro milhées e setenta e seis mil, setecentos e noventa e trés reais e setenta e um
centavos) e o valor méximo unitério estimado per item é aqueie disposto na Planilha
Orgamentéria Referencial, parte integrante deste edital.
3. DA PARTICIPAQAO NA LICITAQAO

3.1. Poderéo participar desta Concorréncia interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta Iicitagéo, e que estejam com seus dados cadastrais reguiarjunto ao provedor do sistema.
3.2. A obtengéo do beneficio a que se refere 0 item anterior fica Eimitada as microempresas e as
empresas de pequeno porte que, no ano—calendério de realizagéo da licitagéo, ainda néo tenham
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maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. O ticitante responsabitiza-se exotusiva e formalmente petas transagoes efetuadas em seu nome,
assume some firmes e verdadeiras sues propostas e seus Iances, inctusive os ates praticados
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabitidade do provedor do sistema ou do drgéo
ou entidade promotora da ticitagao por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabitidade do cadastrado conferir a exatidéo dos seus dados cadastrais na plataforma
e manté—los atualizados junto aos orgaos responsaveis peta informagao. devendo proceder.
imediatamente, a corregéo ou a atteragao dos registros téo logo identifique incorregao ou aquetes se
tornem desatuatizados.

3.5. A n60 observéncia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagéo no memento da
habititagéo.

Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peoueno porte, para
as sociedades cooperatives mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricuttor
familiar. o produtor rural pessoa fisica e para 0 microempreendedor individuat - MEI, nos timites previstos
da Lei Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Nao poderao disputar esta licitagao:

3.6.1. aquete que néo atenda as condioées deste Editai e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto bésico ou do projeto executivo, pessoa fisioa ou juridical,
quando a iicitagéo versar sobre servioos ou fornecimento de bone a ete relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsavel peta elaboragéo do projeto basico
ou do projeto executive, ou empresa da qua! 0 enter do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por oento) do capitat com direito a vote, responsavel técnico
ou suboontratado, quando a Iicitagéo versar sobre sewigos ou fomeoimento de bone a ela necessaries

3.6.4. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da Eicitagéo, impossibilitada de
participar da lioitagao em decorréncia de sangéo que [he toi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vincuto de natureza técnica, comercial, economical, financeira,

trabathista ou civil com dirigente do Orgao ou entidade contratante on com agente pdblico que
desempenhe fungéo na licitagéo ou atue na fiscatizagao ou na gestéo do contrato, ou que deles seja
conjuge, companheiro ou parente em Iinha reta. cotaterat ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controtadas ou coligadas, nos termos da Lei 11" 6.404, de 15

de dezembro de 1976, ooncorrendo entre si;

3.6.7. pessoa ftsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divutgagao do editai, tenha
sido condenada judiciatmente, com trénsito em jutgado, por exptoragéo de trabatho infantit, por
submisséo de trabathadores a oondigoes anélogas as de escravo ou por oontrataoao de adolescentes
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nos cases vodados poia Eogisiagéo trabaihista;

3.6.8. agonto pL’iblioo do orgoo ou entidade licitanto;

3.6.9. possoasjun’dices rounidas om consorcio;

3.6.10. Organizagoos da Sociedade Civil do interesse diico - OSCIP, atuando nossa
oondigéo;

3.6.11. Néo podoré participar, dirota ou indiretamente, do iicitaoéo ou da execugéio do contrato
agonto pdblico do drgéo ou entidade contratante, dovendo sor obsorvadas as situaodos que possam
configurar oonfiiio de interossos no exoroicio ou apes o exercicio do cargo ou omprego, nos termos da
logisiagéo que discipline a matéria, oonformo§ 1° do art. 9" do Lei n° 14.133, do 2021.

3.7. O impodimento do que trata 0 item 2.7.4 sore tambom aplicado eo iicitanto que atue om substituioéo
a outra pessoa, fisica ou iuridica, com o intuito do burlar a ofotividade do sangéo a ole apiioada, inclusive
a sua controladora, controiada ou coligada, dosde que dovidamente comprovado 0 13mm ou a
utilizagéo fraudulenta do porsonalidade juridica do Iici’zanto.

3.8. A vedaoéo do que trata 0 item 3.7.7 ostondo-so a torooiro duo auxiiio a conduoéo da contrataoéo
no quaiidado do integranto do oouipe de apoio, profissionel ospeciaiizado ou funcionério ou

representante do omprosa due presto assossoria técnica.

3.9. A critério da Administragéo e exolusivamento a sou servigo, o outer dos projetos e a emprosa a
que so roforem os itens 3.7.2. 9 3.7.3. poderéo participar no apoio das atividados do pianojamento do
conirataoéo, do execugéo da iicitagéo ou de gestéo do oontrato, desde que sob superviséo oxoiusiva do
agontes pdblicos do drgéo ou ontidedo.

3.10. Equiparam-so aos outores do projeto as omprosas integrantos do mesmo grupo ooonémico.

3.11. O disposto nos itons 3.7.2. o 3.7.3. néo impede a Iiciiegéo dd 3 oontratagéo do sorvigo que indua
oomo oncargo do contratado a oiaboragéo do projeto bésico e do projoto oxooutivo, nos oontratagoos
intogradas, e do projeto exocutivo, nos demais regimes do exocugéo.

3.12. Em iicitaooes e contratagoos realizadas no émbito do projetos o programas paroiaimente
financiados por agéncia oficiai do oooporaoéo ostrangoira ou por organismo financoiro intornacionai com
recursos do financiamonto on do contrapartida nacionai, néo podoré participar possoa fisica ou juridical
duo intogre o rol do possoas sanoionadas por ossas ontidados ou que soja dociaroda inidénoa nos
termos da Lei n” 14.133/2021.

3.13. A vedagéo do que irate 0 item 3.7.8. ostendo~so a terceiro que auxiiie a condugéo da contrataoéo
na quaiidade do integrento do oquipo de apoio, profissionai especializado ou funcionério ou
ropresontante do omprosa que presto assossoria tecnica.

4. DA APRESENTAQAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

4.1. Na presente licitaoéo, a fase do habilitagéo suoodoré as fasos do aprosontagéo do propostas e
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lanees e de juigamente.

4.2. Os iicitantes encaminharao, exciusivarnente per mete do sistema eietronioe, a propesta com 0
press , cenforme e critério de juigamente adotade neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para
abertura da sessao prlrbiica.

4.3. Case a fase de habililagao anteceda as fases de apresentagao de propostas e lances, es iicitantes
encaminharao, na forma e no praze estabelecidos no item anterior, slmultaneamente os documentos de
habilltagao e a proposta com o prego, ebservade o dispesto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta iniciai, e licitante declarara, em campe proprio do sistema, que:

4.4.1. Beta cienie e concorda com as condigees oontidas no Edital e sous anexes, bem
come de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direites trabalhistas assegurados na Constituioao Federal, nas leis trabalhistas, nas nermas
infralegais, nas conveneees coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de cenduta vigentes
na data de sua entrega em definitive e que cumpre plenamente os requisites de habilitaoao definidos
no instrumento convocatdrio;

4.4.2. nae emprega menor de 18 (dezoite) anos em trabalho neturno, perigose eu insalubre e
nae emprega mener de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir des 14 (quatorze), na cendigao de
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXll do art. 7° da Constituigae Federal;

4.4.3. nae possui, em sua cadeia predutiva, empregados executando trabalho degradante ou
forgado, observando e disposte nos incisos ll! e IV do art. 1° e no inciso ltl do art. 5° da Constituieao
Federal;

4.4.4. cumpre as exigencies de reserva de cargos para pessea com deficiéncia e para
reabilitado cia Previdéncia Social, de que trata 0 art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991.

4.5. O lieitante organizade em ceoperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sls’rema, que
cumpre es requisites estabeiecides no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.6. O licltante enquadrado come microempresa, empresa de pequene porte eu seciedade cooperative
devera deciarar, ainda, em campo proprio do sistema, que cumpre es requisites estabelecides no art.
3° da Lei Compiementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento faverecldo
estabelecido em sees arts. 42 a 49, ebservade e disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da Lei n° 14.133,
de 2021.

4.6.1. no item exclusive para participagae de micreempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalagao do campo "nae" impediré o prosseguimento no certame,
para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participagao nae for exclusive para microempresas e empresas de
pequene pone, a assinalaeao do campe “nae" apenas produzira e efeito do 0 licitante nae ter direite
ae tratamento favoreoide previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesme que micreempresa,
empresa de pequene porie ou sociedade coeperativa.
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4.7. A falsidade da declaragéo de que trata‘ os itens 4.4 on 4.6 sujeitaré o llcitante as sangées previstas
na Lei H0 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. OS LICITANTES DEVERAO APRESENTAR CONCOMITANTEMENTE COM A PROPOSTA
iNiCIAL A DECLARA DE ELABORAQAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, CONFORME MODELO
no ANEXO ill, SOB PENA DE Nixo ACEITAn DA MESMA.

4.9. N50 haveré ordem de classlficagéo na etapa de apresentagéo da proposta e dos documentos
de habilitagéo pelo licitante, o que ocorreré somente apés os procedimentos de abertura da sesséo
publica e da fase de envio de lances.

4.10. Seréo disponibilizados para acesso publico os documentos que compéem a proposta dos
licitantes convocados para apresentagéo de propostas, apés a fase de envio de lances.

4.11. Caberé ao Iicitante interessado em participar da licitagéo acompanhar as
operagées no sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo
(”mus decorrente da perda de negécios diante da inobservéncia de mensagens emitidas
pela Administragéo ou de sua desconexao.

4.12. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
posse comprometer o sigilo cm a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

5. D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O Eicitante devera enviar suaproposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos
seguintes campus:

5.1.1, valor ou desconto, conforme critério definido neste editai;

5.1.2. Mama. quando cabivel;

5.1.3. Fabricante, quando cabivel;

5.1.4. Descrigéo do objeto, contendo as informagées slmllares a especlficagéo do Termo de
Referéncla;
5. DA GARANTEA
5.1. Junta a proposta lnicial a licitante deveré apresentar no slstema a garamia de manutengéo da proposla no valor de R$
40.767.93 (Quaranta Mil Setecentos Sessenta e Sete Reais Noventa e Trés Centavos), correspondente a
aproximadamente 1% (Um Par Canto) do vaior estimado da iicitagéo, que seré recoihida gunto a Prefeitura Municipal de
Canindé/CE.
5.2. Cabeié ao contratado optar por uma das seguintes modalldades de garantia:
5.2.1. Caugéo em dinheiro ou em lltulos da divlda pflblica emitldos sob a form escritural, mediante registro em sislema centralizado
de liquidagéo e de custodia aulorizado pelo Banco Central do Brasil, 6 avallados por seus valores econémicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
5.2.1.1. Quando a licitanie optar peia garantia mediante cauqéo em dinheiro a mesma deveré apresentar comprovagéo mediante
a apresentagéo de depésito em conta da Prefeitura Municipal de Canindé - Agéncia N” 1035-9, Conta Corrente N° 17.742-
3,Banco do Brasil. Caso norecibo dodepésito consleodepésito feito em cheque, a licitanle deveré juniar declaragéo em
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original, fornecida polo BANCO confirmando a compensagao do cheque, o a liberacéo do valor na conta da Profoitura.
conforme dados fornecldos.
5.2.1. Seguro-garantia
5.2.2.1. Quando a licitante optar pola modalidado do seguro garaniia a apolice apresentada devera ser emilida om favor da
Contraianle e acompanhada da Corlidao do Liconciamenlo. Corlidéo do Aponlamentos e Certidao dos Administradoros, sob pena
do nao aceiiacao da mosma.
5.2.3. Tllulo do capitalizacao ousteado por pagameoto fisico, corn resgare polo valor total.
5.2.4. Fiance bancaria emirida por banco ou instiluigao financoira dovidarnonlo aulorlzada a oporar no Pals polo Banco Central do
Brasil.
5.2.4.1. Quando a licilanlo optar pola modalidado iianoa bancaria a mesma dovera apresentar o documento original fornocido pola
lnsfiloigao que a concede, no dual conslara: 1. BENEFlClARlO: Profoitura Municipal de Canindé 2. OBJETO: Garan’ria do
partlcipagéo deste Pregéo Eletrfinico 3. VALOR: R5 40.76733 (Quaranta Mil Setocentos Sossonta o Soto Reais
Noventa o 7:55 Contavos).
5.3. Que a liberacao sera fella modianto a dovolucéo polo orgao licitante do documento original on, auiomalicarnenie,
ends 0 prazo do validado da carta.
5.4. A garantia do proposta sora devolvida aos Licilantes no prazo do 10 (doz) dias dials, conlado da assinatura do contraio
ou da data em que fordeclarada fracassada a Iicitagao.
5.5. lmplicara exocucao do valor integral da garantla do proposla a recusa om assinar o contrato ou a nod aprosontacéo dos
documentos para a contratacao.
5.6. Case a empresa nao apresonlo a garantia do orooosta a mosma tora a soa proposla
DESCLASSIFICADA do corlamo.
5.7. Do iust‘rfioativa para a solicilagao de apresonlacao do garantia da proposla:
5.7.1. A solicitacao do garantia do proposta em processes licilaldrios osla fundamonlada na Lei Federal :1“ 14.133, do 1" do abril do
2021, due regola as liciiacdos e contratos administrativos no Brasil. Conforms 0 an. 58 dossa lei, a Administracéo diioa podo
exlgir garaniia do proposta nas licitagées.
5.7.2. 0 art. 58 da Lei n° 14.133/2021 estabolooo ouo, nas contratacoos do obras, sorvicos e fornocirnentos, a Administracao
dlica podo oxigir garantia do proposta, limilada a are 01 (um por canto) do valor estimado para a contraiacéo.
5.7.3. A garantia do proposla osta provisia como uma das formas de assegurar a soriedade da participacéo no certame,

xx. ospocialmenie em projelos do engonharia, ondo a complexidado e 03 cuslos envolvidos oxigom maior cautola para ovitar
contratompos futures.
5.7.4. A garanda de proposta dosestimula a parlicipacéo do licilantos quo nao estéo seriamonto compromotidos com o
certamo. lsso coniribui para a solecao do nrononentos mais oualificados o engajados, roduzirrdo as chances do dosisténcias on
n30 comprimeoto do conirato.
5.7.5. Caso o licitanle vencedor nao cumpra soas obrigagoes, a oxecucao da garanlia compensa oventuais preg'olzos causados a
Administraoao, garantindo maior soguranca financeira o eviiando a nocossidade de uma nova licitacao, qoe geraria costos
adicionais.

,4"...

5.7.6. Ao oxigir a garanlia do proposta, a Administracao assogura qoe os licitanlos tonham a capacidado técnica o financoira do
cumprir o contrato, o que acolora o processo do contratacao e reduz a possibilidada do alrasos e rotrabalhos.
5.7.7. A presenca da garantia do proposta, quando corretamente ostaboleoida. garanle quo apenas ompresas leonicamonle
qualificadas o financeiramenle ostaveis participezn da licilagao. lsso elova o nlvel do compotitividado o molhora a qualidade dos
services oferocidos.
5.7.8. A oxigéncia da garanlia deseslimula proposlas corn prooos ariificialmento baixos ou inviévois. pols a empress licilanlo assume
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um compromisso financeiro ao participar do prooesso. Assim, mitiga-se o risoo de oootratos mal executados ou abandonados. 0
que é esoeciaimeote importante em obras de eogenharia, onde falhas na execoséo podem acarretar ousios elevados e atrasos
significativos.
5.7.9. A exigénoia de garaotia de proposta em Iidtaoées, amparada peia Lei n°14.133!2021, oontribui para a efieiéooia. a
seguranga e a transparénoia no processo iicitarorio. A0 oroteger a Administraeéo Pdoiioa contra desistéocias e garantir a
participagéo do emoresas oompromeiidas e quaiificadas, a medida promove uma gestéo mais efioaz dos reoursos pdbii cos 8 a
entrega de obres e servioos oom maior qualidade e dentro dos prazos esiipoiados.
5.8. Para todas as modaiidades de garantia da oroposta ioida! expostas aoima, exceto modalidade oaugéo, o orazo de vaiidade
seré de 120 (cents e vinte) dias.
5.9. Todas as especifioagfies do objeto contidas na proposta vinouiam o lioitante.
5.10. Nos vaiores propostos estaréo inciosos todos os costos operao'ronais, enoargos previdenciérios, trabaihistas, tributaries,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretameote na exeougéo do objeto.
5.11. Os oreoos ofertados taste as proposte iniciai quanto na etapa de lenses, seréo de exclusive responsabiiidade do
Eloitan’re, néo Ihe assistindo o direito do pleitear quaiquer alteragéo, sob alegagéo de erro, omisséo 0L2 quaiquer ouiro pretexto.
5.12. Se 0 regime tributério da empress impiioar o recolhimento de tributes em percentuais variéveis, a ooiaoéo adeqoada seré
a que corresponds a media dos efetivos reoolhimentos da empress nos ditimos doze meses.
5.13. independentemente do perceniual do iributo inserido na planilha, no pagamento seréo retidos no fonte os percentuais
estabeleoidos na iegisiaoeo vigen’re.
5.14. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do comprimento das disposiooes nelas oontidas, em
conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncia, assumindo o proponents o oompromisso de executor o objeto
Iiciiado nos seus termos, bem somo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, em
quantidades e quaiidades adequadas a perfeita exeou géo contratuel, promovendo, quando reqoerido. sua substituioéo.
5.15. O prazo de validade da proposia néo sere inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da dais de sue apresentaoéo.
5.16. Os Iicitantes devem respeiiar os preoos méximos estabelecidos nas normas do regéncia do contrataooes pdblicas,
quando participarem de iicitagoes pdbiicas;
5.17. O desoumprimeoto das regras sopramenc‘ronadas pela Administraoéo por parts dos contratados pods ensejar a
respoosabiiizagéo pelo Tribunal de Contas e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequéocias: assinatdra de
prazo para a adooéo das medidas necessérias ao exato cumprimento da lei. nos termos do inoiso 1X do art. 71 da Constitoioéo
Federal, ou condenaoéo dos agentes pdblicos responséveis e da empress contratada so pagamenio dos prejuizos ao erério.
caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobre prego no execugéo do oontrato.
5.18. Todas as especificaooes do objeto contidas no proposie vincdam o Iicitante.
5.19. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciérios, trabalhistas, tributérios. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuoéo do objeto.

5.20. Os pregos ofertacios, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo de exclusive
responsabilidade do Iicitante, néo ihe assistindo o direito de pieitear quaiquer atteragéo, sob
alegaoéo do erro, omisséo ou qualquer outro pretexto.
5.21. Se 0 regime tributério da empresa implicar o recolhimento do tributes em percentuais variéveis,
a cotagéo adequada seré a que corresponde a media dos efetivos recoihimentos da empress nos
frltimos doze moses.

5.22. Independentemente do percentual de tribute inserido na planiiha, no pagamento seréo retidos na
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fonte os percentuals estabelecldos na Ieglslaoao vigente.
5.23. A apresentagéo das propostas lmplica obrigatoriedade do cumprimento das disposigoes netas
contldas, em conformidade com o que dispoe o Termo de Referéncla, assumlndo o proponente o
oompromisso de executar o objeto lioltado nos sous termos, bem como de fornecer os materials,
equipamentos, terramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualldades adequadas a
perfeita execuoao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigéo.

5.24. O prazo de validade da proposta néo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a center da data de sua
apresentagéo.

5.25. Os Ilcitantes devem respeitar os pregos méxlmos estabeiecidos nas normas de regéncia de
contratagoes pUblicas, quando partlciparem de llcitaooes pL'tblicas;

5.26. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragéo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizagao pelo Tribunal de Contas e, apés o devido processo legal, gerar as
seguintes consequéncias: asslnatura de prazo para a adogao das medldas necessarias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do inclso lX do art. 71 da Constituigao Federal, ou condenagéo dos
agentes pablicos responsavels e da empresa contratada a0 pagamento dos prejuizos ao erério, caso
verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugao do contrato.

5.27. Concomitantemente com a Proposta iaiclai, a Licitante devera anexar Planilha Orgamentaria. Plantlhas
Analltloas de Composigao de Custo, Cronograma Fisico Financeiro, BDI, Curva ABC 3 Encargos Socials, conforme

modelo disponlbilizado pela Secretaria Contratante anexo a0 Edital, sob pena de desclassificagéo.

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFzCAg/RO DAS PROPOSTAS E
FORMULAQAO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitagéo dar—se—é em sesséo pt'lblioa, per mole de sistema eletronioo, na

data, horario e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderéo retirar ou substituir a proposta ou os dooumentos de habilitagéo, quando for o
caso, anteriormente lnseridos no sistema, até a abertura da sesséo pUblica.

6.3. O slstema disponibiiizara campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratagao
e 03 licltantes.

6.4. lnlciada a etapa competitive, os licitantes deveréo encaminhar lances exclustvamente por melo
de sistema eietrénioo, sendo lmediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

6.5. O lance deveré set ofertado por Menor Preoo do Item

6.6. Os licitantes poderéo oferecer lances sucesslvos, observando o horérlo flxado para abertura da
sesséo e as regras estabeleoidas no Edital.

6.7. O licitante somente podera oferecer lance do valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e registrado
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peio sistema.

6.8. O intervaio minimo de diferenga de vaiores ou percentuais entre os ianoes, que inoidira tanto em
reiaoao aos iances intermediarios quanto em reiagéo a proposta que cobrir a meihor oferta deveré ser de
R$ 5,00 (cinco reais)

6.9. O Iioitante poderé, uma (mica vez, excluir seu flitimo iance ofertado, no intervaio cie quinze

segundos apps 0 registro no sistema, na hipotese de iance inconsistente ou inexequz’vei.

6.9.1. Néo exciuindo 0 item em tempo habii, o iicitante poderé enviar aierta ao agente de

contratagao para que o mesmo adote as providéncias oabiveis.

6.10. O prooedimento seguiré de acordo com 0 mode de dispute adotado.

6.11. Sera adotado para o envio de iances na concorréncia eletronica 0 mode de disputa “ABERTO”, em
A. que os licitantes apresentaréo iances pL’iicos e sucessivos, com prorrogaooes.

6.11.1. A etapa de [ances da sesséo pablica tera duragao de dez minutes 9, apes isso, sera
prorrogada automaticamente peio sistema quando hoover lance ofertado nos altimos dois minutes do
periodo de duragao da sessao publica.

611.2. A prorrogagao automatica da etapa de iances, de que trata 0 item anterior, sera de
dots minutos e ooorrera sucessivamente sempre que houver iances enviados nesse perfodo de
prorrogaoéo, inciusive no case de iances intermediafios.

6.11.3. Néo havendo novos iances na forma estabeiecida nos itens anteriores, a sessao
pl'jbiioa encerrar-se-a automaticamente.

6.11.4. Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogagao automatica peio sistema,
poderé 0(a) agente de contratagéda), assessorado peia equipe de apoio, justifioadamente, admitir o
reinicio da sesséo pUblica de iances, em proi da consecuoéo do meihor prego

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferenoa em reiagao a proposta ciassifioada em

segundo Iugar for do peio menos 5% (cinco por cento), o agente de contrataoao, auxiliado peia equipe de
apoio, podera admitir o reinicio da dispute aberta, para a definioéo das demais colocagoes.

6.11.6. Apos o reinicio previsto no item supra, 03 licitantes serao convocados para apresentar
iances intermediaries.
6.12. Apes o término dos prazos estabeiecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e

divuigara os ianoes segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Nao seréo aceitos dois ou mais Iances de mesmo vaior, prevaiecendo aqueie queforrecebido
e registrado em primeiro iugar.

6.14. Durante o transcurso da sessao pubiioa, os iicitantes serao informados, em tempo real, do

vaior do menor lance registrado, vedada a identificagéo do iicitante.

6.15. No oaso cie desconexao com o agente de contratagao, no decorrer da etapa competitive da
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concorréncla, o sistema etetronico podera permanecer aoesslvol aos licitantos para a rocepgéo dos
lances.

6.16. .Quando a desconexao do sistema elotronico para o agento do contratagao persistir por
tempo superior a dez minutes, a sessao pnblica sera suspense e reiniciada somonto apos
docorrldas vinte o quatro horas da comunicagao do fato polo agonte do contra’taoao aos
participantes, no sitio elotronico utilizado para divuigagao.

6.17. Caso o licitanto nao apresente lances, concorrera com o valor do sua proposta.

6.18. Em relagéo a itons n30 exclusives para participagao do microempresas e omprosas do
pequeno porte, uma voz oncerrada a etapa do Eancos, sera ofotivada a verificagao do porto da ontidado
empresarial. O sistema identificara om coiuna prdpria as microompresas o omprosas do poqueno
porte particlpantos, procedondo a comparagao com os valores da primeira colocada, so osta for
empresa do maior porto. assim como das demais ciassificadas, para o fim do aplicar-so o disposto nos
arts. 44 o 45 da Lei Complementar n“ 123, do 2006.

6.18.1. Nessas condigoos, as propostas do microempresas e empresas do pequeno pone
que so encontrarem na faixa do até 10% (dez per conto) acima da melhor proposta ou melhor lance
serao consideradas ompatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior toré o direito do encamlnnar uma
filtlma oforta para desempa’to, obrigatonamente em valor inferior ao da primelra colocada, no prazo de
5 (cinco) minutes controlados polo sistema, oontados apés a oomunicagao automatica para tanto.

6.18.3. Case a mlcroompresa on a empresa do pequono porte melhor olassifloada dosista ou
nao so manifesto no prazo ostabolecldo, serao convocadas as domais licitantos microomprosa e
emprosa do pequeno porte que so oncontrom naquelo intervalo do 10% (dez por canto), na ordom do
classificagao, para o exercicio do mosmo diroito, no prazo ostabelecido no subltem anterior.

6.18.4. No caso do oquivaiéncia dos vaioros apresentados pelas microempresas e
omprosas do pequono porte que so oncontrom nos intervalos ostaboiecidos nos subitens anteriores.
sora reaiizado sortoio entro alas para que so identifique aquola que primeiro podoré apresentar moihor
oferta.

6.19. so poderé haver empate entre propostas iguais (n50 seguidas do lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havondo eventual empate entre propostas ou Iancos, o critérlo do desempate sera
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, do 2021, nosta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipéteso om que os licitantes empatados podorao apresontar nova
proposta om ato continuo a classificagao;

6.19.1.2. avaliaoao do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual devorao
preferencialmento sor utilizados registros cadastrais para ofeito do atesto do cumprimento do obngaooos
provistos nesta Lei;
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6.19.1.3. desenvolvimento p910 licitante de agoes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme reguiamento;

6.19.1.4. desenvolvimento peio lici’zan’te de programa de integridade, conforms orientagoes
dos Orgéos de controie.

6.19.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e
sen/i903 produzidos ou prestados port

6.19.2.1. empresas estabeiecidas no territorio do Estado ou do Disirito Federal do
orgéo ou entidade da Administragéo dlica estadual ou distrital licitante ou, no case de Iicitagéo
realizada por drgéo ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se iocalize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

rs 6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvoivimento de tecnologia
no Pais;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prética de mitigagéo, nos termos da Lei n°
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de Eances da sesséo pdblica, na hipotese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do prego méximodefinido para a contratagéo, 0 agents de contratagéo
poderé negociar condiooes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociaoéo poderé ser feiia com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificagéo iniciaimente estabeiecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagéo, for
desciassificado em razéo de sua proposta permanecer acima do prego méximo definido pela
Administragéo.

6.20.2. A negociagéo seré realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociagéo seré divuigado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatdrio.

620.4. 0 agente de contrataoéo soiicitaré ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (dues) horas, envie a proposza adequada a0 altimo lance ofertado apos a negooiagéo reaiizada,
acompanhada, se for 0 case, dos documentos complementares, quando necessaries é confirmagéo
daqueles exigidos neste Edital ejé apresentados.

6.20.5. E facultado ao agente de contratagéo prorrogar o prazo estabeiecido, a partir de
solicitagéo fundamentada feita no chat pelo Eioitante, antes de findo o prazo.

6.21. Apos a negociagéo do prego, o agente do contratagéo iniciayé a fase de aceitagéo e juigamento
da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO



“8:53; 2
WE—

Bubnca

7.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o agente de contratagéo verificaré se 0 licitante
provisoriamente ciassificado em primeiro 1ugar atende as condigées de participagéo no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, da 202%, iegislagéo correlata e no item 3.7 deste
Editai, especiaimente quanta é existéncia de sangéo que impega a participagfio no certame on
a futura contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fomecedores;

b. Cadastro Nacional de Empresas inidéneas e Suspensas (CEIS), mantido pela
Controiadoria - Geral da Uniéo,

https://www.portaitransparenciagov.br/sancoes/ceis;? ordenarPor=nome&direcao=asc; e

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido peia
Controladoria~Geral da Uniéo,
httpszllwww.portaltransparenciagov.br/sancoeS/cnep? ordenarPor=nome&direcao=asc.

A consuita aos cadastros seré realizada em nome da pessoa fisica ou, em 0850 de pessoa
juridica, da empresa fornecedora e também de seu sécio majoritério, por forga da vedagéo
de que trata 0 art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.

7.2. 0850 conste na Consulta de Situagéo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas indiretas,
o agente de contratagéo diligenciara para verificar se houve fraude por pane das empresas apontadas no
Relaiério de Ocorréncias lmpeditivas lndiretas.

7.2.1. A tentative de burla seré verificada por meio dos vinculos societérios, Iinhas de
fornecimento simiiares, dentre outros.

7.2.2. 0 licitante seré convocado para manifestagéo previamen‘ie é sua
desclassificagéo.

7.2.3. Constatada a existéncia de sangéo, o iicitante seré reputado
inabilitado. per faita de condigéo de participagéo.

7.3. Case atendidas as condigées de participagéo, seré iniciado o procedimento de habilitagéo.

7.4. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em pn'meiro lugar tenha 5e utilizado de algum
tratamento favorecido as ME/EPPS, o agente de contratagéo verificaré se faz gus ao beneficio, em
conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Editai.

7.5. Verificadas as condigées de participagéo e de utilizagéo do tratamento favorecido, o agente de
contratagéo examinaré a proposta classificada em primeiro Iugar quanto a adequagéo ao obgeto e a
compatibilidade do prego em reiagéo ao maximo estipulado para contratagéo neste Editai e em seus
anexos.

7.6. Seré desctassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vicios insanéveis;
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7.6.2. néo obedecer as especlfioagoes técnicas confides no Termo de Referencia;

7.6.3. apresentar pregos inexequlveis ou permanecerem acima do prego méximo
definido para a contrataoao;

7.6.4. nao tiverem sua exequlbilidade demonstrada, quando exlgido pela Administraoao;

7.6.5. apresen’iar deaconformidade com quaisquer outras exigénclas deste Edital ou seus
anexos, desde due insanavel.

7.7. Em oontratagao de servigos de engenharia, além das disposigoes acima, a anélise de
exequibilldade e sobreprego considerara o seguin’ie:

7.7.1. Nos regimes de execugéo por l{arefau empreitada por prego global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizagao do sobrepreoo se dara pela superaoéo do valor global

.fi. estimado;

7.7.2. No regime de empreitada por prego unitarlo, a caracterlzaoao do sobreprego se dare
pela superagéo do valor global estimado e pela superaoao de custo unlian'o tido como reievante,
conforme planllha anexa ao edital;

7.7.3. No case do servigos de engenharia, serao consideradas lnexequlveis as propostas cujos
valores foram inferiores a 75% (setenta e cinco por canto) do valor orgado pela Administragéo,
independentemente do regime de execugao.

7.7.3.1. Se houver indfcios de inexequibilfdade da proposta de prego,
inclusive nas propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por canto)
do valor orgado pela administragéo, ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderé ser efefuada diligéncia, na forma do 55 2" do an‘. 59 e art. 64 da Lei n.°
14.133/27, para efelto de comprovagéo de sua exequlbilidade.

7.7.4. Sara exlglda garantia adicional do licitante venoedor cuja proposta for inferior a 85%
, ‘7 (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administraoéo, equivalente a dlferenga entre este Ultimo e

" o valor da proposta, sem prejulzo das demais garanlias exigiveis de acordo com a Lei.

7.8. Se houver indiclos de inexequibllidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a
exequlbilidade da proposta.

7.9. 0350 o Gusto global estimado do objeto lloltado tenha sldo decomposto em seus respectivos
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagéo de Pregos elaborada pela Administraoao, o
licitante classificado em primeiro lugar sera convooado para apresentar Planilha per ele elaborada. com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de néo aceitagéo da proposta.

7.9.3. Em se tratando de servioos de engenharla, o lloitan’ie vencedor seré convocado a
apresentar a Administraoéo. por meio eletronico, as planllhas com indicaoéo dos quantitativos e dos
custos unitérlos, seguindo 0 modelo elaborado pela Administraoao, bem como com detalhamento das
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Bonificagdos o Dosposas lndiretas (80!) e dos Encargos Socials (ES), com os respectivos valoros
adequados ao valor final da proposta vencodora, admitida a utilizagao dos pregos unitarios, no case do
omproitada por progo global, omproitada integral, contratagao semi- intograda e contratagao integrada,
exciusivamenle para oventuais adequagdos indispensavois no cronograma fisico—financoiro e para
balizar excepcionai aditamento posterior do oontrato.

7.10. Erros no proenchimonlo da pianilha nao constituom motivo para a desolassificagao da proposta.‘
A planiiha podora' sor ajustada polo fornecedor, no prazo indicado polo sistoma, dosdo que nao haja
majoragao do prego.

7.10.1. O ajusto do que traia esto dispositivo so limita a sanar erros ou falhas que nao altorom
a substancia das propostas;

7.10.2. Considera—se one no preenchimento da planiiha passive! do corrogao a indioagao do
.I\ rocolhimento do impostos o contribuigoos na forma do Simplos Nacional, quando nao cabivol esso

regime.

8. DA FASE DE HABILITAQAO

8.1. Os dooumentos provistos no Termo do Referéncia, neoossérios e suficientes para demonstrar

a capacidado do licitante do roalizar o objeto da licitagao, serao oxigidos para fins do habilitagao, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, do 2021.

8.1.1. A documentag‘ao oxigida para fins do habiiitagao juridica, fiscal, social e trabalhista e
ooondmico—financeira, podera ser substituida peio registro cadastrai do fornocodores.

8.2. Quando pormitida a participagao do omprosas ostrangoiras que néo funcionem no Pals, as
exigéncias do habilitagao seréo atondidas mediante dooumentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradugao iivro.

8.3. Na hipdtoso do 0 lioitante voncodor ser empresa ostrangeira que nao funcione no Pais, para fins
do assinatura do contratos, os documentos oxigidos para a habilitagao serao traduzidos por tradutor
juramentado no Pals e apostilados nos tormos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 do janoiro do
2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados poios rospectivos consuiados ou
ombaixadas.

8.4. Os dooumontos exigidos para fins do habiiitagao podorao sor aprosentados em original ou por
cdpia.

8.5. Os documentos exigidos para fins do habilitagao poderao sor substituidos por registro cadastral
emitido por Orgao ou ontidado publica, dosdo que o registro tonha sido folio em obediéncia ao
disposto na Lei n° 14.133/2021.

8.6. Sora vorificado so 0 licitanto apresontou doolaragao do que atondo aos requisites do habiliiagao, e
o declaranto rosponderé pola voraoidade das informagdos prostadas, na forma da lei (art. 63, i, da Lei n°
14.133/2021).
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8.7. Sara ven‘ficado se 0 lioitante apresentou no sistema, sob pena de inabititaoao, a deolaragao de que
cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

8.8. O licitante deveré apresentar, sob pena de desclassificagéo, declaragao de que suas propostas
eoonémicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes
ooletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitaoao sera verifioada p0;r meio do Registro Cadastrai de Fomecedores, nos documentos por
ele abrangidos.

8.9.1. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos
mediante apresentaoéo dos dooumentos originais néo-digitais quando hoover dL‘ivida em relagao a

a. integridade do documento digital ou quando a lei expressamen’ze o exigir.

8.10. E de responsabilidade do iioitante conferir a exatidao dos seus dados cadastrais no Registro
Cadastral de Fornecedores e manté-los atualizados junto aos orgaos responséveis peia informagao,
devendo proceder, imedlatamente, a corregao ou a alteragéo dos registros 8310 1090 identifique
incorregao ou aqueles se tomem desatualizados.

8.10.1. A map observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassifioaeao no
memento da nabilitagéo.

8.11. A verificaoao peio agente de contratagao, em sitios eletronicos ofioiais de Orgaos e entidades
emissores de certidoes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaoao.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitagéo que nao estejam oontemplados no Registro
Cadastrai de Fornecedores serao enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (dues)
horas, prorrogével por igual periodo, contado da solicitagao do agente de contratagao.

8.11.2. Na hipotese de a fase do habilitagao anteceder a fase de apresentaoao de propostas e lanoes,
os lioitantes encaminharao, per mole do sistema, simultaneamente os documentos de habilitagéo e a
proposta com o preoo ou o percentual de desoonto.

8.12. A venficaoao no Registro Cadastral de Forneoedores ed a exigencia dos documentos nele néo
contidos somente sera feita em relagéo a0 licitante vencedor.

8.12.1. Os dooumentos relatives a regularidade fiscal que constem do Termo de Referénoia
somente serao exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do lioitante mais bem ciassifioado.

8.12.2. Respeitada a exoeoao do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a
fase de habilitaoao anteceder as fases de apresentagao de propostas e lanoes e de julgamento, a
verifioaoao ou exigénoia do presents subitem ocorrera em reiagao a todos os lioitantes.

8.13. Apos a entrega dos documentos para habilitagao, nao sera permitida a substituioao ou a
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apresentagao de novos dooumentos. salvo em sede de diligéncia, para:

8.13.1. oompiementagao de informagoes acerca dos documentos ja apresentados pelos
Fioitantes e desde que neoesséria para apurar fates existentes a época da abertura do certame; 9

8.13.2. atualizagao de dooumentos cuja vaiidade tenha expirado apés a data de reoebimento
das propostas;

8.14. Na anatise dos documentos de habilitagao, a comisséo de contratagao podera sanar erros ou
falhas, que nao atterem a substancta dos dooumentos e sua validade juridica. mediante deciséo
fundamentada, registrada em ata e acessfvel a todos, atribuindo-Ehes eficécia para fins de habititagéo a
ctassificagao.

8.15. Na hipotese de 0 ltcitante nao atender as exigéncias para habilitagao, o agente de
oontratagao examinaré a proposta subsequente e asstm sucessivamente, na ordem do ciassificagao,
até a apuragao de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 0 prazo disposto no subitem
8.11.1.

8.16. Somente seréo disponibtlizados para acesso pdbiico os documentos de habiiitagao do ticitante
cuja proposta atenda a0 editat de ticitagao, apés concluidos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.17. A comprovaoao de regularidade fiscat e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagéo, e néo como condioao para
participagao na iicitaoao.

8.18. Quando a fase de habilitagéo anteceder a dejuigamento e ja tiver sido encerrada, nao cabara
exciusao de ticitante por motive relacionado a habititagao, salvo em razao de fates supervenientes ou
so conhectdos apos o julgamenio.

"‘ 9. DOS RECURSOS

9.1. A interposigéo de recurso referente ao jutgamento das propostas, a habiiitagéo ou inabilitagao de
licitantes, a anulagao ou revogagao da [icitagaq observara o disposto no art. 165 (13 Let n° 14.133, de
2021.

9.2. O prazo recursai é do 3 (trés) dias Uteis, contados da data de intimagao ou de lavratura da ata.

9.3. Quando 0 recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas on 0 ate de habilitaoao ou
inabititagao do ticitante:

9.3.1. a intengéo de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;

9.3.2. o prazo para apresentagao das razoes recursais sera iniciado na data de intimagao
ou de Iavratura da ata de habititagao ou inabilitagao;

9.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema.
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9.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado 0 ate ou proferido a decisao recorrida, a qual
podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias Oteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a auton‘dade superior, a qua: devera proferir sua decisao no prazo de 10 (dez) dias dteis,
contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo néo serao conhecidos.

9.7. O prazo para apresentagao de contrarrazoes ao recurso pelos demais ticitantes seré de 3 (trés)
dias dteis, contados da data da intimagao pessoat ou da divulgagao da interposigao do recurso.
assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terao efeito suspensivo do ato ou da decisao recorrida até
qua sobrevenha decisao finai da autoridade competente.

9.9. O acothimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados no sitio
eletronico compras.m2’atecnologia.com.br.

10. DO CONTRATO

10.1. Apos a homologagao da Iicitagao, em sendo realizada a contratagao, sera firmado Contrato.

10.2. 0 licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias diets, contados a partir da data de sua
convocagao, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito a oontrataqao, sem prejuizo das
sangoes previstas neste Edital.

10.2.1. 0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagao
justificada do adjudicatario e aceita pela Administragao.

10.3. Na assinatura do contrato, sera exigida a comprovagao das condigoes de habilitaoéo
,3 consignadas no edital, que deverao ser mantidas polo Eicitante durante a vigéncia do contrato.

10.3.1. Na hipotese de irregularidade, o contratado deveré regularizar a sua situaoao perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias dteis, sob pena de aplicagao das penalidades previstas no edital.

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicataria deveré apresentaf:

10.4.1. Certidao atuatizada de Registro de Pessoa Juridica expedida pelo CREA e/ou Conseiho
competente.

10.4.1.1. Caso a iicitante vencedora da presente licitagao esteja sediada em outro Estado, devera
providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-

{UF}e/ou Conseiho competente na Certidao de Registro de Pessoa Juridica.

10.4.2, Documento comprobatorio de garantia do contrato, que devera ser prestada antes de sua
tavratura do contrato.

£13m . (300' . ._ stasissésawfi
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10.4.3. Declaragéo com a indicagéo do responsévei técnico pele execugéo do objeto do contrato,
necessariemente o indicedo ne iiciteoeo e o preposto que o representere durente e execugéo dos
trebelhos;

10.4.4. Certidéo comprobatérie de regularidede. perente a Prefeitura do Municipio de{ClDADE}.
referente eos tributes relecionedos com a prestaoéo licitede.

10.4.5. Certidéo oomprobatdrie de regularidede relative a Seguridade Social e 30 Fundo ole Gerantia
por Tempo de Servigo — FGTS.

10.4.6. Certidéo de Negative de Débitos Trabathistes — CNDT.

10.4.7. Certideo Conjunta de Débitos, reietivos a Tributes Federeis, e Divide Ativa da Uniéo e a

Seguridade Social.

,2». 10.4.8. Os documentos acime citedos deveréo ester dentro do prezo de vaiidade na date da
essineture do contreto.

104.9. A Minute do Contreto a ser firmedo entre a Administragéo e e licitante vencedora, constitui
parte integrante deste Edital ,. ANEXO li, sendo que nele encontrem-se definides e especificedes todas
as regras e condigoes de contrategeo, inclusive, regres de medigéo, condigoes de pegamento dos
servigos executedos, critérios de reejuste. penalidedes contratueis e oondigoes de recebimento.

10.4.10. Na hipdtese de 0 vencedor da licitageo n20 comprover as condigoes de hebiiitagéo
consignedas no editei on se recusar a assinar o oontrato ou receber a note de empenho. a
Administragéo, sem prejuizo de eplicegeo des sengdes des demeis cominagfies legals cebiveis e esse
licitente, nos termos do § 2° do art. 90 da Lei n“ 14.133 de 1° de abrii de 2021, podere convocer outro
Iicitante, respeitada a ordem de ciessificegeo. para, apds a comproveoeo dos requisitos para hebilitegeo,
aneiisada a proposte e eventueis documentos oompiementares e. feita a negociegeo, essinar o

contrato.

A. 10.4.11. Em caso de impedimento, ordem de pereiisagéo ou suspenseo do contreto, o cronograma

de execugeo sere prorrogado automatioemente peio tempo correspondents, enotedes teis cirounsténcias

mediante simpies apostila.

10.4.12. A0 longo de toda a execugéo do oontreto, o contratedo deveré cumprir a reserve de cargos
previste em lei para pessoe com deficiéncie. para reabilitedo da Previdéncia Social ou para aprendiz, hem
come as reserves de cargos previstes em outras normes especifices, nos termos do art. 116 da Lei

14.133/2021.

1‘1. DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. Deveré ser prestada gerentie pare contratar, antes da levratura do termo contretual, no veior de
5% (cinoo por cento) do valor total do contrato, que sere prestada mediante deposito no Tesouro
Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este flm.
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11.2. A garantia contratuai seré prestada nas modaiidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federai
n° 14.133/21.

11.3. Sempre que o vaior contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigénoia prorrogada, a
contratada seré oonvocada a reforgar a garantia, no prazo méximo de
3 (trés) dias oteis, de forma a que corresponds. sempre a mesma percentagem estabelecida.

11.4. 0 néo oumprimento do disposto na ciéusula supra, ensejaré aplicaoéo da penaiidade.

11.5. A garantia exigida peia Administraoéo poderé ser utiiizada para satisfazer débitos decorrentes da
exeougéo do contrato e/ou de muitas apiicacias a empresa contratada.

11.6. A garantia contratuai seré devoivida apos a iavratura do Termo de Recebimento Definitive dos
servioos, mediante requerimento da Contratada, que deveré vir aoompanhado de comprovagéo,
contemporénea, da inexisténcia Go 39698 distribuidas na Justiga do Trabaiho que possam implicar 21a
responsabilidade subsidiéria do ente pt’ibiico, oondicionante de sua iiberaoéo.

11.7. A garantia poderé ser substituz’da. mediante requerimento da interessada, respeitadas as
modalidades referidas no item 10.2.

12. DAS INFRAQGES ADMINISTRATIVAS E SANQGES

12.1. Comete infragéo administrative, nos termos da iei, o licitante que, com (1010 cu ouipa:

12.1.1. deixar de entregar a dooumentaoéo exigida para o certame ou néo entregar quaiquer
documento que tenha sido soiicitado peio/a agente de contratagéo/a durante o oertame;

12.1.2. Salvo em decorrérzcia de fato superveniente devidamente justificado, néo mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. néo enviar a proposta adequada ao filtimo ianoe ofertado ou apés a
negooiaoéo;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando
exigivei;

12.1.2.3. pedir para ser desciassifioado quando encerrada a etapa
competitive; ou
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12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificawes do
Edita1;

12.1.3. néo celebrar o contrato ou néo entregar a documentaqéo exigida para
a contratagéo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar—se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivaiente no prazo estabeiecido peia Administragéo;

12.1.4. apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar
declaragéo false durante a Iicitagéo

12.1.5. fraudar a licitagéo

12.1.6. comportar—se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquernatureza,em
especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente 3 arm no juigamento;

12.7. praticar atos iiicitos com vistas a frustrar os objetivos da “citagéo

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.

12.2. Com fuicro na Lei n” 14.133, de 2021, a Administragéo poderé, garantida a prévia defesa,

apiicar aos licitantes e/ou adjudicatérios as seguin’ies sangées, sem prejuizo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. adverténcia;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de iicitar e contramr e
if-‘K

12.2.4. declaragéo de inidoneidade para Iicitar ou contratar, enquanto perdurarem as motivos
determinantes da punigéo ou aié que seja promovida sua reabiiitagéo perante a pzrépria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3. Na ap1icagéo das sangées seréo considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infragéo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concrete.

12.3.3. as circunsténcias agravantes ou atenuantes.

12.3.4. 05 danos que deia provierem para a Administragéo Pabfica.
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12.3.5. a impiantagao ou o aperfoiooamento do programa do intogridado, conformo normas o
orientagfios dos Orgaos do controlo.

12.4. A muita soré rocolhida em peroontual do 0,5% 31 30% incidento sobro o valor do oontrato
lioitado, rooolhida no prazo méximo do 05 (cinoo) dias 019.13, a contar da comunicagao officiai.

12.4.1. Para as infragoes provistas dos itons 12.1.1 3 12.1.3, 3 muita soré do 0,5% 3 15% do
valor do contrato Iicitado.

12.4.2. Para as infragoes provistas dos itons 12.1.4 3 12.1.8, 8 multa sora do 15% a 30% do
vaior do contrato licitado.

12.5. As sanooos do adverténcia, impodimonto do Iicitar o contratar o dociaragéo do inidonoidade para
iicitar ou contratar poderao ser apiioadas, cumulativamente ou néo, a ponaiidado do muita.

12.6. No aplicagao da sanoao do muita soré facuitada a defosa do intoressado no prazo do 15
(quinze) dias L'ztois, oontado do data do sua intimaoao.

12.7. A sangao do impedimento do Iicitar o contratar soré aplioada ao rosponsével om docorréncia das
infragéos administrativas relacionadas dos itons 12.1.1 a 12.1.3,quando néo so justificar a imposigao do
penalidade mais grave, o impodira o rosponsévoi do Iicitar o contratar no ambi‘zo do Administragéo Pubiica
dirota e indirota do onto foderativo a quad portencer o orgao ou ontidado, peio prazo maximo do 3
(trés) ands.

12.8. Podora sor aplicada ao responsavol a sangéo do declaraoao do inidoneidado para lioitar ou
oontratar, om docorréncia da pratica das infraoéos dispostas dos itons 12.1.4 a 12.1.8, bom como
peias infragdes administrativas provistas dos itens
12.1.1 3 12.1.3 que gustifiquom a imposigéo do ponaiidado mais grave que a sangéo do impodimonto do
iioitar o contratar, cuja duragao obsorvara o prazo provisto no
§5° do art. 156 do Loin°14.133, do 2021.

12.9. A roousa injustificada do adjudicatério om assinar o contrato ou om aceitar ou rotirar o
instrumento equivanto no prazo ostabolecido pola Administragéo, doscrita no item 12.1.3,
caractorizara o descumpn‘monto total da obrigagao assumida o o sujoitara as penalidades e a imediata
porda da garantia do proposta om favor do Orgao ou ontidado promotora da Iicitagao.

12.10. A apuragéo do rosponsabiiidado ro¥acionadas as sangoos do impedimento do “sitar o oontratar e
do declaraoao do inidoneidado para licitar ou oontratar domandara a instauraqao do processo do
rosponsabiiizagao a sorconduzido porcomisséo composta por2 (dois) ou mais sorvidores ostaveis,
que avaliara fatos o

Rondca
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circumstancias conheoidos e intimara o lioitante ou o adjudicatério para, no prazo de 15 (quinze) dias
dieis, contado da data do sua intimaoéo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

12.11. Caberé reourso no prazo de 15 (quinze) dias L’zieis da aplicagéo das sangoes de adverténcia,
multa e impedimento de Iicitar e contratar, contado da data da intimaoao, o quat seré dirigido a autoridade

que fiver proferido a decisao reoorrida, que. se nao a reconsiderar no prazo do 5 (oinco) dias L'zteis.
enoaminhara o reourso com sua motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisao no

prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do reoebimenzo dos autos.

12.12. Caberé a apresentagao de pedido de reconsideraoéo da apiicaoéo da sanoao de declaragao de

inidoneidade para Eicitar ou oontratar no prazo de 15 (quinze) dias L'Jteis, contado da data da intimaoéo, e
decidido no prazo méximo de 20 (vinte) dias dteis, contado do seu reoebimento.

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideraoao teréo efeito suspensivo do ato ou da deciséo reoorrida

até que sobrevenha decisao final da autoridade oompetente.

12.14. A aplicagéo das sangées previstas neste Edital nao exclui, em hipétese aiguma, a obrigaoao
de reparagéo integral dos danos causados.

13.DA FiSCALIZAn, GESTAO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS
CONDIQGES DE PAGAMENTO

13.1. As informagoes aiusivas a fiscafizagéo, gestao do contrato, entrega do objeio e as oondigoes de
pagamento encontram—se especificadas no Termo do Referénoia.

14. DA IMPUGNAQAO A0 EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte Iegitima para impugnar este Edita! por irregutaridade na aplioagéo do ad.
164 da Lei n° 14.133, do 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias Uteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta a impugnaoéo ou ao pedido de esolarecimento seré divulgado em sitio eietrénico officiai
no prazo de até 3 (trés) dias dteis, limitado ao ultimo dia mil anterior a data da abertura do certame.

14.3. A impugnagao e o pedido de esdarecimento poderéo ser realizados por forma eletrOnica, pelos
seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
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14.4. As impugnaodes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos no
certame.

14.4.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagao é medida excepcional e devera
ser motivada peto agents do contratagao, nos autos do processo do Iicitagao.

14.5. Aoolhida a impugnagéo, seré definida e pubticada nova data para a reatizagao do certame.

15. DAS DISPOSKXJES GERAIS

15.1. Sera divulgada ata da sessao poblica no sistema eletrénioo.

15.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo quaiquer tato superveniente due impeoa a realizaoao do
certame no data marcada, a sesséo sera automaticamente transferida para o primeiro dia fltil

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabetecido, desde que néo haja comunicagéo em
contrario, peto agents do contratagéo. '

15.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao pdblica observaréo 0
horério de Brasitia - DF.

15.4. A homotogaoao do resultado desta licitaoao nao implicaré direito a contrataoao.

15.5. As normas disciplinadoras da Iicitagéo seréo sempre interpretadas em favor da ampliagao da
disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administraoao, o principio da

isonomia, a finaiidade e a seguranga da oontrataoao.

15.6. Os ticitantes assumem todos os custos de preparagao e apresentaoao de sues propostas e a
Administragao néo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da
conduoéo ou do resultado do processo licitatorio.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir—se— a 0 dia do
inicio e induir—se—a 0 do vencimento. 86 se Enioiam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administraoao.

15.8. 0 desatendimento de exigéncias formais n50 essenoiais néo Emportara o afastamento do licitante,
desde que seja possivet o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
poblico.

15.9. Em caso de divergéncia entre disposigoes deste Editat e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital.

15.10. 0 Edital e sous anexos estéo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagoes
PL’Iblicas (PNCP) e no enderego eletronico compras.m2atecnologia.com.br.

15.11. lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I — Termo de Referéncia

ANEXO L! — Projeto de engenharia

ANEXO [I « Minuta de Termo de Contrato

ANEXO ill — Declaragéo de Elaboragéo independents; de Proposta

Canindé/CE, 11 de novembro de 2025
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Gessica Eryonnara Lima Muniz
ORDENADOR(A) DE DESPESAS


